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VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 57, DE 2003

MENSAGEM Nº 115, DO SR. GOVERNADOR DO ESTADO

São Paulo, 31 de dezembro de 2003

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Ex​celência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combi​nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, parcial​mente, o Projeto de lei Complementar nº 57, de 2003, aprovado por essa nobre Assembléia, conforme Autógrafo nº 25.985.


De minha iniciativa, a propositura dispõe sobre a con​tribuição prevoidenciária mensal de inativos e pensionistas do Estado e dá pro​vidências correlatas.


O projeto foi aprovado com subemendas oferecidas, em reunião conjunta, pelas Comissões de Constituição e Justiça, de Administra​ção e de Finanças e Orçamento, introduzindo diversas alterações no texto origi​nal.


A despeito, todavia, de reconhecer a importância da atuação do Parlamento no sentido de aprimorar as propostas oriundas do Exe​cutivo, não posso acolher, na íntegra, as modificações efetuadas, fa​zendo, em conseqüência, recair o veto sobre o parágrafo único do artigo 3º.


O dispositivo acrescido institui abono de permanência equivalente ao valor da contribuição previdenciária, ao servidor do Estado que opte por permanecer em atividade tendo completado as exigências para a apo​sentadoria voluntária e preencha os requisitos que indica.


Essa regra, pela abrangência de que se reveste, está em desacordo com os ditames da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, que, nesse particular, veicula norma de caráter específico e restrito a um determi​nado contingente de servidores, conforme expressamente deflui do § 1º do ar​tigo 3º da mencionada Emenda.


Expostas, nesses termos, as razões que me induzem a vetar, parcialmente, o Projeto de lei Complementar nº 57, de 2003, e fa​zendo-as publicar no Diário Oficial, nos termos do artigo 28, § 3º, da Cons​tituição do Estado, restituo o assunto ao oportuno exame dessa ilustre As​sembléia.





Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Geraldo Alckmin

GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Sidney Beraldo, Presidente da As​sem​bléia Legislativa do Estado.

